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IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - TAXAS - IMPOSTO ADICIONAL 

- É legítima a cobrança de taXG'S municipais sôbre imóveis da 
União. 

- Interpretação do art. 20, n9 lII, 2, da Constituição. 

PRESIDtNCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. 1(> 2.281,67 

Presidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. n· 486-H. de 2 
de março de 1967. "Aprovo. Em 3-3-67". 
(Enc. ao Ministério da Guerra. em 9-3-67). .. 

PARECER 

A Prdeitura de Curitiba - Estado do 
Paraná avisou ao Comando da 5' Região 
Militar e 5' Divisão de Infantaria, o lan
çamento de taxas relativas a imóveis do 
Ministério da Guerra. 

2. Suscitaram-se dúvidas sôbre a consti
tucionalidade do lançamento, por isso que 
se tratava de próprio da União, sob a égi
d! da imunidade tributária. 

3. Oferecendo parecer sôbre a matéria, 
o Dr. Consultor-Jurídioo do Ministério da 
Guerra dirimiu tais dúvidas ponderando, 
mui acertadamente, que as taxas não se 
compreend2m na imunidade tributária, quer 
em face do preceituado no art. 31. V, da 
Constituição federal ainda em vigor, quer 
na conformidade da Emenda Constitucional 
n Q 18, art. 2·, IV. 

4. Ressalte-se, a propósito, quz êsse en
tendimento está chancela do pela Súmula 
n· 324, do egrégio Supremo Tribunal Fe
d eral. in verbis: 

"Súmula 324. A imunidade do art. 31, 
V, da Constituição federal não comprzende 
as taxas." 

5. Sob êsse aspecto, pois, são pknamen
te legitimos os lançamentos da Prefeitura 
de Curitiba. 

Ademais, é fora de dÚVida que as normas 
constantes do Decreto-Lei n9 9.760, de 
1946, sõbre a competência do S.P.U. para 

fixar o valor locativo e venal dos imóveis 
da União, (art. 67) não se aplicam, in 
c<:.'u: ou por inccnstituciom:is, em face do 
p:in~ipio da autonomia municipal consagra
da na Constituição; ou porque ditas nor
mas não têm validade jurídica para os fins 
de tr;butaçiio. De conseqüência, também, 
âi, a razão está com a Prefeitura: a fixa
ção do valor locativo do imóvel, para o 
efeito de tributação, é matéria de sua com
petência. 

7. Há, porém, o lançamento da taxa de
nominada de "Assistência Social", a qual 
incide sôbre o valor de cada impôsto mu
nicipal. Seu fato gerador, portanto são os 
impostos munidpais. Está a ver-se, de con
seguinte, que, na hipótese, se trata de im
pôsto adicional e não taxa. Esta é o tributo 
cobrado dos oontribuintes que estejam em 
relação de causa e efeito com o fato gera
dor isto é, daqueles que se ben.zfi::iam do 
serviço ou utilidad~ estatal que se destina 
remunerar, o que não ocorre na hipótese em 
aprêço. Sendo, portanto, impôsto, sua co
brança, no caso, é indevida. em face da 
imunidade tributária de que gozam os pró
prios da União. 

8. Concluo, pois, no sentido de que lião 
legítimos os lançamentos das taxas de que 
se trata, exceção feita da de "Assistênda 
Social", pelos motivos expostos; valendo 
salientar qUe a Constituição de 1967, que 
entrará em vigor a 15 do corrente mês, não 
altera o statu quo ante. Com efeito, no seu 
art. 20 prescreve: 

"Art. 20. É vedado à União, aos Esta
dos. ao Distrito Federal e aos Municípios: 

IH - criar impostos sôbre: 



- 366 

2 - o patrimônio. a renda ou os servi
-;os uns dos outros." 

repetindo. assim. o art. 2e • IV. letra a. da 
Emenda Constitucional nQ 18. 

Sub censura. 

Brasilia. 2 de março de 1967. - Adroal
dJ Mesquita da Costa. Consultor-Geral da 
República. 

REFORMA ADMIXISTRA TlVA - CONTRATO - REGISTRO 

- O rol/trato, para 11 execução de serviço, é exigência legal, aill
da que dispensado o seu registro prévio, como condição de validade. 

- 11llt'1"/nelllçr;" riu (/rl. J ")-1, I, do lJccrelo-lr'i 1I.f) 200. ri,. 25 ri,' 
fevereiro de 1%7. 

MINISTÉRIO DA SAúDE 

PROCESSO N' 47.799-66 

PARECER 

N' 4.050-67 - COnsulta a Diretoria
-Geral do Departamento de Administração 
sôbre dúvidas surgidas por fôrça da Re
forma introduzida na Administração públi
ca. objetivando contrato firmado. antes de 
vigência dessa Reforma. entre o Ministério 
da Saúde e a firma Limpadora Lido Ltda .. 
para a higienização dos pavimentos ocupa
dos pelo Ministério no edifício de proprie
dade do Clube de Engenharia. 

2. O Decreto-Lei n9 200. de 25 de 
fevereiro último. que dispõe sôbre a orga
nização da Administração Federal. estabe
lecendo diretrizes para a Reforma Adminis
trativa. entrou em vigor - mercê do man
damento contido em seu art. 214 - a 15 
de março do corrente ano; e o contrato em 
tela foi assinado a 13 do referido mês de 
março. antes. portanto. da entrada ·em vi
gência do aludido diploma legal. 

3. É de ver-se. não obstante. que o 

contrato. ainda que assinado por ambos cs 
contratantes. carecia de validade. porquan
to esta dependia do respectivo registro pelo 

Tribunal de Contas (Constituição federal 

de 1946. art. 77. § 1-; Cláusula Décima
Terceira do contrato em exame). 

4. Com o advento da nova Constituição. 
"igente a partir de 15 de março último. 
afastou-se de vez a possibilidade do ato. 
r:gistório. dada a profunda alteração do 
sistema de contrôle de contas procedida 
pela atual Carta. alteração que retirou ao 
Tribunal de Contas a atribuição do prévio 
registro dos contratos administrativos. 

5. Conseqüentemente. obstado se encon
t:'a o mencionado têrmo contratual de com
pletar-se consoante a sistemática anterior
r:lcnte adotada. 

6. Tal óbice. porém. não tem o poder 
de inutilizar o contrato em apréço; na reali
dade. apenas - e com validade esta afi~
mativa para o exclusivo caso particular em 
exame - apenas deslocou-se o postescrito 
supletivo da ôrbita do Tribunal de Contas 
para a da autoridade administrativa. à 
qual compete validar o têrmos em tela. 
através da adoção que lhe é facultada pelo 
item I do art. 134 do aludido decreto-lei. 
e tendo em vista o disposto no § 7" do 
art. 10 do mesmo diploma. Com efeito. aO 
manter a obrigatoriedade do contrato fer
mal e sinalagmático para os casos da con
corrência. tomando-o facultativo nos de-




